
 

Secretaria de Documentação 
Equipe de Documentação do Legislativo 

LEI  Nº  15.966, DE  23  DE  JANEIRO  DE  2014 
(Projeto de Lei nº 207/13, do Vereador Paulo Frange - PTB) 

Altera o Anexo Único da Lei nº 15.442, de 9 de setembro de 2011, 
que dispõe sobre a limpeza de imóveis, o fechamento de terrenos 
não edificados e a construção e manutenção de passeios, e dá 
outras providências. 

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso 
I do artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a seguinte lei: 

Art. 1º O Anexo Único da Lei nº 15.442, de 9 de setembro de 2011, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Anexo Único a que se refere o art.15 da Lei nº 15.442, de 9 de setembro de 2011 
 

 

 
  

 
 

 

Natureza da irregularidade Dispositivos violados Multa 

a) falta de limpeza Art. 1º 

R$ 4,00 (quatro reais) 
para cada metro qua-
drado ou fração da área 
total do terreno 

b) fechamento inexistente Arts. 2º e 6º 
R$ 200,00 (duzentos 
reais) por metro linear 
de testada do imóvel 

c-1) passeio inexistente Art. 7º e respectivo § 2º 
R$300,00 (trezentos 
reais) por metro linear 
de testada do imóvel 

c-2) passeio em mau estado 
de conservação Art. 7º e respectivo § 2º 

R$ 300,00 (trezentos 
reais) por metro linear 
do trecho que se apre-
senta em mau estado 
de manutenção e con-
servação 

d) mobiliário urbano no pas-
seio, bloqueando, obstruindo 
ou dificultando o acesso de 
veículos, o acesso e a circu-
lação dos pedestres ou a vi-
sibilidade dos motoristas e 
pedestres 

Art. 8º e § 1º do art. 20 
R$ 300,00 (trezentos 
reais) por equipamen-
to. 

"(NR) 
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Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO,  aos  23  de  janeiro  de  2014,  460º 
da fundação de São Paulo. 

FERNANDO HADDAD, PREFEITO 

FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo Municipal 

Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em  23  de  janeiro  de 2014. 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 24/01/2014, p. 1 c. 1-2 
 
Para informações sobre revogações ou alterações a esta norma, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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